
 

 

RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA - RET

PROCESSO IBAMA AUTORIZAÇÃO nº 282/2013 VALIDADE DA RET

02001.002052/2008-00

 

  
 

A emissão de uma nova RET invalida automaticamente a RET anterior.

Averiguar os procedimentos para verificação no corpo da respectiva autorização

(Abio).

Declaro, para os devidos fins, que toda a equipe técnica de campo abaixo listada possui aptidão técnica para

realização dos trabalhos, bem como se encontra devidamente regular perante o Cadastro Técnico Federal de

Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental — CTF/AIDA e os respectivos Conselhos de Classe, quando

existirem.

 

    
 

  

NOME CPF Formação

André Moreira Ramos 011.903.891-93 Biólogo

Rodrigo Satoru Irnai 222.550.498-99 Biólogo

Natália Bittencourt O. Angarten 021.584,171-96 Bióloga

Marcelo Antônio Belisário Lopes 107.321 .147-99 Biólogo

Douglas da Paixão Silva Bomfim 018.830.875-03 Biólogo

Pollyana Barbosa Pimentel 024.442295—84 Bióloga

Fernanda Novais Barros 034.771.815-90 Bióloga

Daniel Gustavo Montalvão Pinto 071.170.296-92 Biólogo

Elida Guimarães de Oliveira 014.048.935-55 Bióloga

George Washington Neves Soares 844.125.695-00 Médico Veterinário

Lourdes Marina Bezerra Pessoa 013.674.063—40 Médica Veterinária

Brasíliª, 11 de outubro de 2017 “ªªª“?

(Local e data)
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(Assinatura e carimbo do empreendedor)
 

Uso exclusivo do Ibama
 

 , de de

nº SEI:

Válido somente sem rasuras

A VALIDADE DESTA RELAÇÃO DEVE OBRIGATORIAMENTE SER CONFERIDA NO SÍTIO ELETRONICO:

http:/Ilicenciamento.ibama.gov.br/
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